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"Auturtil.tt tcposse .lituttcci ro no ÍcÍct'irt, scíot, fio ttbt fu oti RS 121.000,00 k?nto ( inte r quaÍru
,nil rutis) li Cts th Esreftm« "Eptíl Witth" íle SoblouÍio/5P."

Sa)NIA CRISTINA.IÀCION ajABALÍ, I,rcÍ'cita do \lLrnicípio (lc Sahnourào. Lsrallo
dc São PaLtl,r. usendo das âlribüiÇões que lhe sio conleridas pt)r L ci- [âz sàber. que :l
Câmâm Níunicipal aprorou e ele sanciLrna e p:'onrrlea a serUinte Lcii

Àrt.1o - l)icâ âulorirâdo o Poder hxecLrliVo â realizar repasse linanceirc mediânte assinarura dc Ternro dc

ü)lahorâçào/Fomenlo nos rermos da l-ei ll.0l9.le ll dc jUlho dc 201,,1 qüc rcsLLl.nre la o repâsse ao

terceiro setor, no valor de aré RS 124.000,00 (ce b e Ni te c .pitto tttil reai!)..Ie lomra parcelada. à

Cisa da EspcÍarçe 'Emil \Yirlh, insc.ira uo CNPJ sob r'0-1..101.01u11)0{)1-95, com sed€ nâ Rra .Íosé

FcÍnardcs {losta llo 10. r1e cidadc dc Sal rourãoisP.

Art.2o - 0 repasse Ílnancciro de qLrc trata cssà lci. rerü â finalidâde rle colaholar..m ,, (rLsteio (:r
manulcnqào dc idosos dcstc rnü icípio âssistidos pela relerida entidâde.

Art.3o - A entidade beneficiadâ obúgâ-se a prestar contas dâ utilização do repasse financeiro, mediante

documentos que somprovem a corrota aplicaçâo do valor recebido, nos teflnos da iegislação que rege a

matéria.

Âft.4o - As despesas decorentes desta Lei se.ão atendidas polo o.çamenlo vigente â conta de dolações

orçarnenlárias p_ópriá5. cupl( menrada5 \c nccessáÍio.

Art,so - Demais disposições sobre a preseíte repasse serão estabelecidas no Plano de Trabalho e no

Tenrlo de Colaboração/Fomenlo â ser firmado entre as pares, aterdendo as determjnações da legislação
pertinente.

Art,6Ô - Esta l.ci cnlrâ cnt vigoÍ â dalâ de sLr:r publicação. revos!ândo âs disposiçôes em contrário.

de Salmouúo,27 de Janeiro de 2026

CABAI.I:
Prcfeitr

Registrada e Pu por afixação, úâ sede dâ Prcfeitürâ Müúicipal de Salmouriio (artigo 79 Lei
Orgàricâ Mrtricipâl) ê nsâ Ofirial llvÍunicipâl (Lei 12.16/23).

ABÀU =
Sccr'ctário
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